
 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DOS REFUGIADOS, MIGRANTES E 

APÁTRIDAS – CERMA/PR

DELIBERAÇÃO Nº 007/2025 – CERMA/PR

O Conselho Estadual dos Direitos dos Refugiados, Migrantes e Apátridas do Paraná 
(CERMA/PR),  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  a 
necessidade  de  revisar  e  atualizar  seus  instrumentos  normativos,  delibera  pela 
criação de um Grupo de Trabalho (GT) temporário, com a finalidade de analisar e 
propor alterações na Lei Estadual e no Regimento Interno do CERMA/PR. 

DELIBERA: 

Art.  1°  Fica  instituído  Grupo  de  Trabalho  (GT),  de  caráter  temporário,  com  a 
finalidade específica de analisar, debater e propor alterações e adequações na Lei 
e  no  Regimento  Interno  do  Conselho  Estadual  dos  Direitos  dos  Refugiados, 
Migrantes e Apátridas do Paraná (CERMA/PR). 

Art. 2° O objetivo central do GT é assegurar que a estrutura normativa do Conselho 
esteja alinhada com as demandas e os princípios da política pública estadual de 
direitos das pessoas refugiadas, migrantes e apátridas.

Art.  3° O  Grupo  de  Trabalho  será  composto  pelos  seguintes Conselheiros(as), 
representantes do CERMA/PR: 

Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania (SEJU) 
Titular – Gilberto Antonio de Souza Filho
Suplente – Douglas Henrique Novelli

Secretaria de Estado da Educação (SEED) 
Titular– Ivanildo Luiz Monteiro Rodrigues dos Santos
Suplente – Gizele Cristiana Carneiro

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI)
Titular: Lenir Aparecida Mainardes da Silva
Suplente – Ruth Duarte Menezes Correria

Ação Social Irmandade Sem Fronteira
Titular: Rockmillys Basante Palomo

Suplente: Aieda Muhieddine



 

Cáritas Arquidiocesana de Londrina
Titular: Tais Roberta Gaio Paton
Suplente: Fabricia Lais Pigaiani

Associação Embaixada Solidaria
Titular : Pierre-Erick Bruny
Suplente - Edna Nunes Da Silva

Associação Para a Solidariedade dos Haitianos – (ASHBRA)
Titular: Laurette Bernadin Louis
Suplente: Bibinson Celissant

Instituto Brasileiro de Apoio Étnico  Raciais –(IBASER)
Titular: Mario Igor Shimura
Suplente: Sergio Eduardo Menezes Silva

Associação Feminny
Titular:Christiane Pereira Da Silva
Suplente: Mércia Da Silva De Jesus

Especialistas/Convidados

Ministério Público do Estado do Paraná - MPPR ,

Organização Internacional para as Migrações (OIM)

Art. 4° O cronograma de atividades e o prazo final para a entrega do relatório do GT 
serão definidos e aprovados na Plenária imediatamente subsequente à publicação 
desta Deliberação. 

 
Art. 5° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE;

Rockmillys Basante Palomo
Presidente do CERMA/PR
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